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"DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGO'' 

SEBASTIÃO ALVES DE ALMEIDA, Prefeito Mu

nicipal de Ca.tigu.á, Comarca de Catanduva, Estado de São PauJ.o , usan 

,.........,_ do de suas atribuições l egais , SA-1\"fCIONA E PROfü{JLGA , a seguinte Lei 

aprovada pela CÂMARA MUNIC: Pil j)E CATIG"JÁ, e::n sua sessão ordinária 

realizada no dia 02 de maio de l . 994, conforme AUTOGRAFO N2 . 015/94. 

Artigo lº - Fica criado o c argo de "AS= 

SESS.OR DE COMITNICAÇOES", refer ência 0 18n, que passará a integrar o 

anéxo I I da Lei n2.1. 647/93. 

Artigo 22 - As despesas decorr entes da 

criação do presente cargo , c 0rrerão por conta de ver ba própria cons 

tante do orçamento vigênte , suplementada se necessári a. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na 

data de sua pÚblicação , revogadas as dis~osições em contrário. 

PAÇO MUNICIP1Ji , aos 06 do mes de maio de 

1. 994 . 

Prefe i to 1fu.i~icipal 

Ad hoc 


